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PROCESSO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO 

 

1. REQUERIMENTO PREENCHIDO (ANEXO I) 

2. DOCUMENTOS QUE COMPROVEM O ERRO EVIDENTE: 

Ex (trata-se apenas de exemplos).:  

a) Documento de Identificação do nome/data de nascimento a ser retificada 

b) 1ª via da certidão de nascimento com o nome a ser retificado. 

c) qualquer documento oficial que comprove o equívoco 
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ANEXO I 

ILMO. SR. OFICIAL REGISTRADOR DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS 
NATURAIS DA COMARCA DE ITABAIANA/SE 

 

Registro a retificar: ______ 
Livro: A- ___ 
Folha: _______ 
 
 
 

Nome da(o) requerente, brasileira(o), solteira/casada(o), profissão, RG 
_________, CPF _________, residente e domiciliada 
__________________________________________, telefone  
_______________ vem, mui respeitosamente, perante V. Sa., nos termos da Lei 
12.100 de 27 de novembro de 2009 e da Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1973, 
que dispõem sobre os registros públicos e da outras providências, requerer a 
RETIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE REGISTRO DE ASSENTO CIVIL DE 
NASCIMENTO, pelos motivos de fato e de direito expostos a seguir: 

1. Narração descritiva do erro e o seu eventual motivo. Apontar como seria o 
correto: 
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________
_________________. 

2. Com efeito, as retificações de erros aparentes, de fácil constatação, no 
Registro Civil, são objeto de ações com a adoção do procedimento 
extrajudicial, vez que, nestes casos inexiste conflito de interesses, mas 
apenas procura-se adequar a realidade jurídica à realidade fática. 

3.  Nesse sentido, a nova Lei 12.100 de 27.11.2009 dá nova redação a Lei 6.015 
(que dispõe sobre Registros Públicos) para permitir, em caso de erros que 
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não exijam qualquer indagação para a constatação imediata de necessidade 
de sua correção, a retificação extrajudicial de registro de assentamento civil. 

4.  Nesse sentido, considerando que os registros públicos devem retratar 
fielmente a realidade que lhes cabe assentar, requer: 

1.  Que, recebido o requerimento, o Oficial, constante o erro, na forma 
do art.110 da LRP. 

2.  Que, deferido o pedido, o Oficial averbe a retificação à margem do 
registro, sem incidência de emolumentos, conforme determina a 
Lei. 

Pede e espera deferimento. 

__________________/__, ___ de _____ de ______. 

 
__________________________________________ 

Nome da requerente 
Requerente 

 
 


